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PARECER Nº                , DE 2025.
DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 167, DE 2022
De autoria do Nobre Deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe tem por escopo determinar a veiculação permanente de campanhas de conscientização e combate à violência sexual nos monitores dos vagões de metrô e trem no âmbito do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes de 31/03/2022 a 07/04/2022, não recebendo emendas.

A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, não recebendo substitutivos.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana, da Cidadania, da Participação e das Questões Sociais, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 13, do Regimento Interno.

Dessa forma, passa-se à análise de mérito. Inicialmente, cumpre destacar a inegável relevância social, educativa e humanitária do objeto deste Projeto de Lei.
A propositura visa transformar os vagões do transporte público locais de intensa circulação diária de milhões de paulistas em vetores de cidadania e proteção. A veiculação permanente de campanhas contra a violência sexual transcende a função informativa, atuando como um poderoso instrumento de prevenção e inibição de condutas criminosas. Ao instruir sobre como identificar abusos e os meios de denúncia, o projeto empodera as vítimas e conscientiza as testemunhas, rompendo o ciclo de silêncio que muitas vezes perpetua a impunidade.

A utilização dos monitores para fins de utilidade pública evidencia o compromisso do Estado com a segurança dos usuários, especialmente mulheres, crianças e adolescentes, que são estatisticamente os mais vulneráveis nesses ambientes. A aprovação da norma contribui para a criação de uma cultura de vigilância solidária e respeito à dignidade sexual, otimizando a infraestrutura já existente para disseminar informações vitais de apoio e acolhimento.
Sob o aspecto da competência legislativa, a matéria é de inquestionável interesse estadual. A criação de normas que visam a defesa do consumidor e usuário de serviços públicos, bem como a promoção de campanhas educativas e preventivas em equipamentos estatais, está perfeitamente alinhada às atribuições desta Casa Legislativa. Não se trata de interferência na gestão comercial, mas de assegurar que o serviço público cumpra sua função social de garantir a integridade e a informação de seus passageiros.
Diante da urgência da pauta e do mérito inquestionável da iniciativa, este Relator manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei. Sua aprovação traduz o compromisso desta Casa em utilizar todos os meios disponíveis para combater a violência e proteger a dignidade da pessoa humana.
Sala das Comissões, 
Deputado Capitão Telhada
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